
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPENADO ROBÉRIO NEGREIROS

INDICAÇÃO NO 111D 2900 r21119

(Do Deputado ROBÉRIO NEGREIRos)

SUGERE AO PODEREXECUTIVO

DO DISTRITO FEDERAÇ POR

INTERMEDIO DA SECRETARIA

DE ESTADO OBRAS DO

DISTRITO FEDERAL A

CONSTRUÇÃO DE PASSARELA

EM FRENTE AO POSTO

iTiQuinA, NA REGiÃo

ADMINISTRATIVA DE

PLANALTINA-DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAÇ nos termos do artigo

143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, através da Secretaria de

Estado de Obras do Distrito Federal, a construção de passarela em frente ao Posto

ltíquira, BR-020, na Região Administrativa de Planaltina-DF

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem o escopo de solicitar ao Chefe do Executivo que

autorize a Secretaria de Estado de Obras a construir passarela de pedestres em

frente ao Posto ltiquira, BR 020, a fim de atender os alunos do Centro de Ensino

Pompílio Marques e Centro JK, bem como moradores da

Praça Municipal, Quadra 2. Lote 5, 4o andar - Gabinete 19 Fine:
E-mail:y:br

+55(61)3341 DF - Brasil CEP: 70.094-902

Sotoi Protocolo Legislatiy9
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Conforme solicitação e depoimento de diversas pessoas da comunidade, esta

obra faz-se necessária devido ao intenso fluxo de veículos que coloca em risco a

vida de alunos, moradores, e outros frequentadores do referido local. Sabedor do

desejo do Executivo em proporcionar segurança à comunidade em questão, ratifico

minha indicação.

Considerando que o Distrito Federal tem como objetivo prioritário o

atendimento das demandas da sociedade. nada mais justo o acatamento do

presente pleito, o qual, com toda certeza, contribuirá para a melhoria da qualidade
de vida dos moradores.

Sendo esse pleito de notável interesse público, proponho aos nobres pares a

aprovação da presente Indicação.

Sala das Comissões em, de 2019.

DEPI/FADO ROB hREIROS

PSDVÓF

Praça Municipal, Quadra 2. Lote 5, 4o andar - Gabinete 19 Fine: +55(61)3348-8192 DF
E-mail: deD.roberioneg www.roberionegreiros.com.br

Brasll CEP: 70.094-902



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

1/1bJ l l\lJJ tJ l\P/Xv l/IL ll l l/l\lfl\P/l\J

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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